
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Parecer do Relator Especial ao PLO nº 17/2026 - Autoriza o Poder Executivo a efetuar revisão
geral anual e dá outras providências. 

Relatoria Especial nomeada para analisar a propositura:

Iniciativa: Prefeitura Municipal

ANÁLISE DO RELATOR:
Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 17/2026, de autoria do Poder Executivo, que autoriza a
concessão  da  revisão  geral  anual  aos  servidores  públicos  municipais,  antecipando,
excepcionalmente,  para  janeiro  de  2026,  a  data-base  prevista  no  art.  37,  inciso  X,  da
Constituição Federal.
O reajuste fica fixado em 6,79%, incidente sobre os vencimentos e proventos dos servidores
ativos, inativos, pensionistas, estatutários e celetistas da Administração Direta, Autarquias e
Fundação Municipal.
Consta  Parecer  Favorável  da  Diretora  Financeira  desta  Casa,  atestando  a  viabilidade
orçamentária. Foi apresentada por este Relator Emenda Modificativa para correção de erro
material no art. 1º. A última revisão ocorreu por meio da Lei Municipal nº 5.783/2025.

PARECER:
Assim,  opino  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  17/2026,  com  a  Emenda
Modificativa apresentada. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 12 de fevereiro de 2026.

RELATOR ESPECIAL

RICARDO PRADO
Vereador - PRTB 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 3D74-0B6B-01EB-08A0

PARECER Nº 2/2026

LIDO
2ª Sessão Ordinária - 12/02/2026
Presidente: MIRA 
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